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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 27.634, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para reforço de
dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, da Lei nº
3.934, de 29 de dezembro de 2006, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de Direito
Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto à Secretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação orça-
mentária indicada no anexo II.
Art. 2º - O crédito suplementar de que trata o artigo anterior será financiado nos termos do artigo
43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial da dotação
orçamentária constante do anexo I.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de janeiro de 2007
119º da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

DECRETO Nº 27.638, DE 18 DE JANEIRO DE 2007.
Abre transposição orçamentária, no valor de R$ 968.766.903,00 (novecentos e sessenta e oito
milhões, setecentos e sessenta e seis mil e novecentos e três reais), de dotações orçamentárias
consignadas no vigente orçamento.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso IV da Lei
nº 3.934, de 29 de dezembro de 2006, DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto transposição orçamentária, no valor de R$ 968.766.903,00 (novecentos e
sessenta e oito milhões, setecentos e sessenta e seis mil e novecentos e três reais), para atender às
programações orçamentárias indicadas nos anexos III e IV.
Art. 2º - A transposição orçamentária de que trata o artigo anterior será financiado pela anulação
das dotações orçamentárias dos órgãos extintos pelo Decreto nº 27.591, de 1º de janeiro de 2007,
constantes dos anexos I e II.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de janeiro de 2007.
119º da República e 47º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE

DESPACHOS DA ADMINISTRADORA
Em 22 de janeiro de 2007.

Processo: 136.000.154/2004. Interessado: RETÍFICA E TORNEADORA MINEIRA LTDA.
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presente processo e
o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994 e com base nos
artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$ 6.559,90 (seis mil,
quinhentos e cinqüenta e nove reais e noventa centavos), referente as Notas Fiscais 6504, 6505,
6506, 6509, em favor da RETÍFICA E TORNEADORA MINEIRA LTDA, à conta do Ele-
mento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de
Trabalho: 04.122.0100.8517-6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da RA
VIII, referente ao pagamento de contrato de prestação de serviço com fornecimento de peças,
para a Patrulha Motomecanizada, (fornecimento de peças), prestados no mês de maio 2006.
Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.154/2006. Interessado: RETÍFICA E TORNEADORA MINEIRA LTDA.
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presente proces-
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so e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994 e com
base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$ 2.767,50
(dois mil, setecentos e sessenta e sete reais e cinqüenta centavos), referente as Notas Fiscais
1395, 1396 e 1397 em favor da RETÍFICA E TORNEADORA MINEIRA LTDA., à conta
do Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Progra-
ma de Trabalho: 04.122.0100.8517-6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais
da RA VIII, referente ao pagamento de contrato de prestação de serviço com fornecimento de
peças desta Administração, serviços, prestados no mês de maio 2006. Publique-se e encami-
nhe-se o processo a SOF/ DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.107/2004. Interessado: EASYTECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS
LTDA. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presen-
te processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de
1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor
de R$ 787,22 (setecentos e oitenta e sete reais e vinte e dois centavos), referente a Nota
Fiscal 1141 em favor da EASYTECH INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA, à conta do
Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa
de Trabalho: 04.122.0100.8517-6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais
da RA VIII, referente ao pagamento de contrato de prestação de serviço de manutenção dos
equipamentos de informática tombados pertencentes a esta Administração, serviços pres-
tados no mês de dezembro 2006. Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/ DAG para
as providências necessárias.

Processo: 136.000.175/2004. Interessado: BRASIL TELECOM S.A Assunto: RECONHECI-
MENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presente processo e o disposto nos artigos 80
e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39,
incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$ 507,69 (quinhentos e sete reais e sessenta e
nove centavos), referente a Nota Fiscal 000.438.985, em favor da BRASIL TELECOM S.A, à
conta do Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Progra-
ma de Trabalho: 04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao pagamento de contrato de prestação
de serviço de Linha Privada de Comunicação de Dados, instalados no prédio da DRO, Seção de
Material e Seção de Material e Patrimônio, serviços prestados no mês de dezembro/2006. Publi-
que-se e encaminhe-se o processo a SOF/ DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.335/2004. Interessado: BRASIL TELECOM S.A Assunto: RECONHE-
CIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presente processo e o disposto nos
artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994 e com base nos artigos 38
inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$ 1.630,95 (hum mil, seiscentos
e trinta reais e noventa e cinco centavos), referente a fatura 0701.000438299, em favor da
BRASIL TELECOM S.A, à conta do Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercí-
cios Anteriores, fonte 100 – Programa de Trabalho: 04.122.0100.8517.6448 Manutenção
dos Serviços Administrativos Gerais da Administração Regional do Núcleo Bandeirante, referen-
te ao pagamento do contrato de prestação de serviços de telefonia fixa comutada desta Adminis-
tração Regional, serviços prestados nos meses de novembro e dezembro 2006.

Processo: 136.000.100/2003. Interessado: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELE-
GRAFOS. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presente
processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994 e com
base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$ 2,35 (dois reais
e trinta e cinco centavos), referente a Nota Fiscal 9712100216, (pagamento de parte de fatura) em
favor da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRADOS, à conta do Elemento de
Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de Trabalho:
04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da Administração
Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao pagamento das faturas de energia elétrica utilizados
nos próprios desta Administração, serviços prestados no meses de novembro e dezembro de
2006. Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/ DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.035/2006. Interessado: COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA –
CEB DISTRIBUIÇÃO. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informações
no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro
de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$
7.335,33 (sete mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e três centavos), referente a Nota Fiscal
473.788-1, 473.777-6, 473.757-1, 473.757-1, 473.765-2, 473.769-5, 473.779-2, 473.782-2,
473.788-4, 473.798-9, 473.799-7, 473.489-x, 473.792-x, 473.793-8, 473.794-6, 473.796-2,
473.795-4, 473.822-5, 473772-5, 508.399-0, 899.839-6, 473.773-3, em favor da COMPANHIA
ENERGETICA DE BRASILIA – CEB DISTRIBUIÇÃO, à conta do Elemento de Despesa:

3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de Trabalho:
04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da Administração
Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao pagamento consumo de energia elétrica dos própri-
os desta Administração, serviços prestados no mês de dezembro de 2006. Publique-se e encami-
nhe-se o processo a SOF/ DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.080/2005. Interessado: CD PAULA SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E ELETRICIDADE LTDA. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das
informações no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29
de novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida
no valor de R$ 1.330,00 (hum mil, trezentos e trinta reais), referente a Nota Fiscal 0046, 0053 em
favor da CD PAULA SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE LTDA, à
conta do Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Progra-
ma de Trabalho: 04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao pagamento de contrato de prestação
de serviço contrato de manutenção da central telefônica desta Administração, serviços prestados
no meses de novembro e dezembro/2006. Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/ DAG
para as providências necessárias.

Processo: 136.000.246/2003. Interessado: BRASIL TELECOM S.A. Assunto: RECONHECI-
MENTO DE DÍVIDA. A vista das informações no presente processo e o disposto nos artigos 80
e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39,
incisos II e IV Reconheço a Dívida no valor de R$ 11.516,83 (onze mil, quinhentos e dezesseis
reais e oitenta e três centavos), referente a Faturas nº 0612.000519298; 0612000534459;
0701.000525725; 0701.000509818 e 000448273, em favor da BRASIL TELECOM S.A., à
conta do Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Progra-
ma de Trabalho: 04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da
Administração Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao pagamento do contrato de prestação
de serviços de telefonia fixa comutada desta Administração, serviços prestados no meses de
novembro e dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/ DAG para as
providências necessárias.

Processo: 136.000.154/2004. Interessado: PICK-UP CENTER TECNOLOGIA EM PICK-UP’
E CAMINHOES LTDA – EPP I. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das
informações no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29
de novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida
no valor de R$ 4.782,22 (quatro mil, setecentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos),
referente as Notas Fiscais 5812, 5813, 5879, 5962, 5963, 5975, 5987 e 6032, em favor da PICK-
UP CENTER TECNOLOGIA EM PICK-UP’S E CAMINHOES LTDA – EPP I, à conta do
Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de
Trabalho: 04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da Admi-
nistração Regional do Núcleo Bandeirante, referentes ao pagamento dos serviços do contrato de
prestação de serviços com fornecimento de peças, para a Patrulha Motomecanizada, aquisição de
peças para os equipamentos de veículos tombados desta Administração, serviços prestados nos
meses de outubro, novembro e dezembro de 2006. Publique-se e encaminhe-se o processo a SOF/
DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.154/2004. Interessado: PICK-UP CENTER TECNOLOGIA EM PICK-UP’S
E CAMINHOES LTDA – EPP I. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das
informações no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29
de novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida
no valor de R$ 1.872,91 (hum mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos),
referente a Notas Fiscais 0290; 0289; 0321; 0322; 0380 e 0381, em favor da PICK-UP CENTER
TECNOLOGIA EM PICK-UP’S E CAMINHÕES LTDA – EPP I, à conta do Elemento de
Despesa: 3.3.90.92– Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de Trabalho:
04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da Administração
Regional do Núcleo Bandeirante, referente ao serviços prestados na manutenção de veículos desta
Administração, serviços prestados no meses de outubro, novembro e dezembro de 2006. Publi-
que-se e encaminhe-se o processo a SOF/ DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.154/2004. Interessado: ZETEC – MANUTENÇÃO DE VEICULOS E
MOTEORES LTDA – EPP I. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das infor-
mações no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no
valor de R$ 3.179,54 (três mil, cento e setenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos),
referente a Notas Fiscais 0217; 0218; 0219; e 0240 em favor da ZETEC – MANUTENÇÃO DE
VEICULOS E MOTORES LTDA – EPP I, à conta do Elemento de Despesa: 3.3.90.92– Despesa
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de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de Trabalho: 04.122.0100.8517.6448 Manuten-
ção dos Serviços Administrativos Gerais da Administração Regional do Núcleo Bandeirante,
referente ao pagamento dos serviços do contrato de prestação de serviços com fornecimentos de
peças, para a Patrulha Motomecanizada, serviços prestados nos equipamentos tombados desta
Administração, nos meses de junho e julho de 2006. Publique-se e encaminhe-se o processo a
SOF/ DAG para as providências necessárias.

Processo: 136.000.154/2004. Interessado: MANUTENÇÃO DE VEICULOS E MOTORES
LTDA – EPP I - ZETEC. Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. A vista das informa-
ções no presente processo e o disposto nos artigos 80 e 81 do Decreto n° 16.098, de 29 de
novembro de 1994 e com base nos artigos 38 inciso I e 39, incisos II e IV Reconheço a Dívida no
valor de R$ 7.317,64 (sete mil, trezentos e dezessete reais e sessenta e quatro centavos), referente
a Notas Fiscais 0684; 0685; 0686; 0693; 0715; 0716; 0717; 0718; 0719; 0720; 0729 e 0741, em
favor da MANUTENÇÃO E MOTORES LTDA – EPP I - ZETEC, à conta do Elemento de
Despesa: 3.3.90.92 - Despesa de Exercícios Anteriores, fonte 100 – Programa de Trabalho:
04.122.0100.8517.6448 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais da Administração
Regional do Núcleo Bandeirante, referentes aos pagamento do contrato de prestação de serviços
com fornecimento de peças, (aplicação de peças) na manutenção de veículos tombados desta
Administração, serviços prestados no mês de maio de 2006. Publique-se e encaminhe-se o pro-
cesso a SOF/ DAG para as providências necessárias.

JOSEFA ALVES DA SILVA
Interina

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
URBANO E MEIO AMBIENTE

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
DIRETORIA COLEGIADA

SESSÃO N°: 2442ª, REALIZADA EM: 18 DE JANEIRO DE 2007.
Processo: 111.000.009/2000. Interessado: SAB – SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO
DE BRASÍLIA S/A. Decisão 11 - A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, decide: RATIFI-
CAR, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 8.883 de 08
de junho de 1994, o Ato do Senhor Presidente da Terracap, de fls. 58, que autorizou a
despesa com Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, no valor
estimado de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para fazer face ao ressarcimento à Sociedade de
Abastecimento de Brasília S/A – SAB, relativo ao dispêndio, no exercício de 2007, com o
empregado daquela Empresa, NELSON LOPES DE SOUSA, cedido nos termos do Decreto
nº 22.994, de 29 de maio de 2002.

Processo: 111.000.017/2000. Interessado: CONDOMÍNIO DO MERCADO DO NÚ-
CLEO BANDEIRANTE. Decisão 12 – A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, decide:
RATIFICAR, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 com a redação dada pela Lei n°
8.883 de 08 de junho de 1994, o Ato do Senhor Presidente de fl. 32 que autorizou a
despesa com Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no
valor estimado de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para fazer face às despesas com o
CONDOMÍNIO DO MERCADO DO NÚCLEO BANDEIRANTE no presente exercí-
cio, ocorrendo à conta do Programa de Trabalho 23.122.0100.8517.0114 – Manutenção
de Serviços Administrativos Gerais da Terracap, Elemento 3390.39 – Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica.

Processo: 111.000.211/2000. Interessado: GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL. Decisão 13
– A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, decide: RATIFICAR, nos termos do artigo 26 da Lei
n° 8.666/93 com a redação dada pela Lei n° 8.883 de 08 de junho de 1994, o Ato do Senhor
Presidente de fl. 50 que autorizou a despesa com Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo
25 da Lei n° 8.666/93, no valor estimado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para fazer face
às despesas com a publicação de matérias de interesse da Terracap no DIÁRIO OFICIAL DO
DISTRITO FEDERAL no presente exercício, ocorrendo à conta do Programa de Trabalho
23.131.3200.8505.0028 – Publicidade e Propaganda da Terracap, Elemento 3390.39 – Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Processo: 111.000.212/2000. Interessado: IMPRENSA NACIONAL. Decisão 14 – A Di-
retoria, acolhendo o voto da relatora, decide: RATIFICAR, nos termos do artigo 26 da Lei
nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994, o Ato do Senhor
Presidente de fl. 39, que autorizou a despesa com Inexigibilidade de Licitação, nos termos

do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, no valor estimado de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais),
a favor da IMPRENSA NACIONAL, para fazer face às despesas com a publicação de
matérias de interesse da Terracap no exercício de 2007.

Processo: 111.000.824/2003. Interessado: CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DO DF. Decisão 15 – A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, decide:
RATIFICAR, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93 com a redação dada pela Lei n°
8.883 de 08 de junho de 1994, o Ato do Senhor Presidente de fl. 28 que autorizou a
despesa com Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no
valor estimado de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), para fazer face às
despesas com o CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMOVÉIS DO DF no
presente exercício, ocorrendo à conta do Programa de Trabalho 23.122.0100.8517.0114
– Manutenção de Serviços Administrativos Gerais da Terracap, Elemento 3390.39 –
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Processo: 111.000.825/2003. Interessado: JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL.
Decisão 16 – A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, decide: RATIFICAR, nos termos do
artigo 26 da Lei nº 8.666/93, com a redação dada pela Lei nº 8.883 de 08 de junho de 1994, o Ato
do Senhor Presidente da Terracap, de fls. 19, que autorizou a despesa com Inexigibilidade de
Licitação, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, no valor estimado de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), a favor da JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL, para fazer face às despe-
sas com serviços no exercício de 2007.

Processo: 111.001.426/2000. Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBI-
ENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB. Decisão 17 – A Diretoria, acolhendo o voto
da relatora, decide: RATIFICAR, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, com a
redação dada pela Lei n° 8.883 de 08 de junho de 1994, o Ato do Senhor Presidente da
Terracap, de fl. 46, que autorizou a despesa com Inexigibilidade de Licitação, nos termos
do artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no valor estimado de R$150.000,00 (cento e cinqüenta mil
reais), a favor da COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO
FEDERAL – CAESB, para fazer face às despesas com água e esgotos da Terracap, no
exercício de 2007.

Processo: 111.001.427/2000. Interessado: CEB – CIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA.
Decisão 18 – A Diretoria, acolhendo o voto da relatora, decide: RATIFICAR, nos termos
do artigo 26 da Lei n° 8.666/93, com a redação dada pela Lei n° 8.883 de 08 de junho de
1994, o Ato do Senhor Presidente de fls. 62, que autorizou a despesa com Inexigibilidade
de Licitação, nos termos do artigo 25 da Lei n° 8.666/93, no valor estimado de R$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para fazer face às despesas com energia elétrica
junto à COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB no presente exercício,
ocorrendo à conta do Programa de Trabalho 23.122.0100.8517.0114 – Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais da Terracap, Elementos 3390.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica.

ANTÔNIO RAIMUNDO GOMES SILVA FILHO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DESPACHO DO CHEFE
Em 19 de janeiro de 2007.

Processo: 220.000.467/2006. Interessado: CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.; Assunto: RECO-
NHECIMENTO DE DÍVIDA. À vista das instruções contidas no processo de referência
e do disposto nos Artigos 80 e 81 do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 2004, que
trata das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, e
de acordo com o que estabelece o inciso I do artigo 38 e incisos II e IV do artigo 39, e ainda
o artigo 54, do mesmo Decreto, combinados com a Lei nº 3.163, de 03 de julho de 2003,
artigo 7º, reconheço a dívida, e autorizo a emissão da Nota de Empenho, bem como o
respectivo pagamento em favor da CEB Distribuição S.A., no valor de R$ 7.703,73 (sete
mil  setecentos e três reais e setenta e três centavos), referente às despesas realizadas em
dezembro de 2006. A despesa correrá à conta do Programa 27.122.0100.8517.0050, Natu-
reza da Despesa 339092, Fonte 100. Publique-se e encaminhe-se à Gerência de Orçamento
e Finanças para as devidas providências.

ASTRONOEL COSTA RIBEIRO
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

SUBSECRETARIA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA

ATO DECLARATÓRIO Nº 03, DE 19 DE JANEIRO DE 2007.
Isenção do ITCD – Lei nº 1.343/96.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Úni-
co à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de
setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Servi-
ço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “a” e com fundamento na
Lei nº 1.343, de 27 de dezembro de 1996, declara: ISENTOS do Imposto sobre a Trans-
missão “Causa Mortis” ou Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, os interessa-
dos abaixo discriminados, em relação aos bens deixados por falecimento da pessoa que
especifica, conforme os respectivos processos na seguinte ordem: PROCESSO, BENE-
FICIÁRIO, DE CUJUS, DATA DO ÓBITO, VALOR DA RENÚNCIA: 042.006.766/
2006, ARGEAMY TELES DE FARIA, DANIEL DE FARIA SANTOS, 02/04/2005, R$
114,33; 042.007.106/2006, DANIELE FABIOLA OLIVEIRA DA SILVA, JOANIRA
MAFALDO DE OLIVEIRA, 04/02/2000, R$ 1.832,63; 042.007.064/2006, POLLYAN-
NA ALVES DE SOUZA, SUELI ALVES DE SOUZA, 02/07/2006, R$ 615,54;
042.000.071/2007, DERVANICE PEREIRA DE SOUSA, LUIZ MENEZES DE SOUSA,
20/09/2004, R$ 792,05; 042.007.198/2006, WYLLANDER MALDONADO CORDEI-
RO, SANDRA MALDONADO, 03/12/2004, R$ 329,87; 042.007.288/2006, ARZENIA
CARVALHO DA LUZ, SEBASTIANA MARIA DE MORAES, 26/08/2002, R$ 1.178,69;
124.008.780/2006, MARIA DALVA DE JESUS DINIZ, JOÃO VIEIRA DINIZ, 26/11/
1997, R$ 1.174,94. O benefício condiciona-se ao atendimento das condições legais em
caso de sobrepartilha e não exclui a obrigatoriedade do recolhimento do tributo em razão
de cessão, renúncia ou desistência de direitos relativos às transmissões em favor de
pessoa determinada conforme artigo 1º, inciso VI do Decreto 16.116, de 02 de dezembro
de 1994. Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação no Diário oficial do
Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

ATO DECLARATÓRIO Nº 04, DE 19 DE JANEIRO DE 2007.
Isenção do IPTU/TLP - aposentados/pensionistas.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais previstas no Anexo Único da
Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de
setembro de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço
nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII alínea “a”, e com fundamento na Lei nº
1.362, de 30 de dezembro de 1996 e artigo 4º da Lei nº 2.174, de 29 de dezembro de 1998,
declara: ISENTO do imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e
Taxa de Limpeza Pública – TLP, nos exercícios de 2006 e 2007, no percentual de 50%, o
imóvel pertencente ao aposentado/pensionista abaixo relacionado na seguinte ordem: PRO-
CESSO, BENEFICIÁRIO, IMÓVEL, INSCRIÇÃO, PERCENTUAL, VALOR DA RE-
NÚNCIA DO IPTU E DA TLP: 042.006.777/2006, HELENA ROSA NOGUEIRA, QSF
11 LT 104, 21165823, R$ 89,73(IPTU/2006), R$ 47,72(TLP/2006), R$ 92,06(IPTU/
2007), R$ 48,96(TLP/2007). Este Ato Declaratório só terá validade após sua publicação
no Diário Oficial do Distrito Federal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2007.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições prevista no inciso X do artigo 78 do Anexo
Único à Portaria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterada pela Portaria nº 563, de 05 de
setembro de 2002 e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Ordem de
Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, decide: INDEFERIR, por falta de amparo legal, os
pedidos de isenção do Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis ou Doação de Bens e

Direitos – ITCD, incidente sobre a transmissão “causa mortis”, relativos aos seguintes
processos, contrariando a Lei 1343/96 conforme o exposto na seguinte ordem: PROCES-
SO, INTERESSADO, “DE CUJUS”, DATA DO ÓBITO, MOTIVO: 042.007.141/2006,
CIBELE SANTOS DE OLIVEIRA, JOSÉ SOUSA OLIVEIRA, O “de cujus” não residia
no imóvel objeto da partilha; 042.000.070/2007, DAMIANA ADALIA SOARES, DA-
MIÃO PEREIRA DE SOUSA, A data do óbito do “de cujus” é anterior à vigência da lei
isencional. Cumpre esclarecer que, nos termos do parágrafo 3º, inciso II, do artigo 70 do
Decreto 16.106/94, os interessados poderão recorrer da presente decisão no prazo de 20
(vinte) dias a contar da sua publicação.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 02, DE 19 DE JANEIRO DE 2007.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Por-
taria nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro
de 2002, e no uso da delegação de competência conferida pela Ordem de Serviço nº 32, de
23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “a” e com fundamento no artigo 4º, inciso
VI da Lei nº 7.431, de 17 de dezembro de 1985, alterada pela Lei nº 2.829, de 26 de
novembro de 2001, decide: INDEFERIR, por falta de amparo legal, o pedidos de isenção
do IPVA para veículo destinado ao transporte público de pessoas, comprovadamente re-
gistrado na categoria de aluguel (táxi), pertencente ao profissional autônomo a seguir
identificado, na seguinte ordem: PROCESSO, INTERESSADO, VEÍCULO, PLACA,
MOTIVO, EXERCÍCIO: 042.006.029/2007, JOSÉ BATISTA FERREIRA DA SILVA, VW/
PARATI 1.8, CZH4682, Possui benefício para outro veículo, 2006; 124.008.510/2006,
JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, GM/CORSA CLASSIC, JGE7853, Veículo usado adquirido
em 21/11/2006 e o veiculo não pertence à profissional autônomo, 2006. O interessado
poderá recorrer da presente decisão no prazo de 20(vinte) dias, a contar da publicação
deste Despacho no DODF.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Nº 03, DE 19 DE JANEIRO DE 2007.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA
DE GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei nº 7.431, de 17 de
dezembro de 1985, regulamentada pelo Decreto nº 16.099/94 e suas alterações posteriores,
decide: INDEFERIR, por falta de amparo legal, o pedido de isenção do IPVA para o veículo
de propriedade de pessoa portadora de deficiência física, visual, mental severa ou profun-
da, ou autista, pertencente ao interessado a seguir identificado, na seguinte ordem: PRO-
CESSO, INTERESSADO, VEÍCULO, PLACA, EXERCÍCIO e MOTIVO: 042.006.485/
2006, WALDERLUCIA RAMALHO DA SILVA, VW/KOMBI, JGF3545, 2006, A legisla-
ção que contempla o deficiente mental com o benefício da isenção do IPVA só entrou em
vigor em 27/01/2006 e o fato gerador para veículo usado e já licenciado no DF é 01/01 de
cada ano.; 042.006.586/2006, AGENOR VIEIRA DOS SANTOS, FORD/FIESTA 1.6 FLEX,
JDV5643, 2004, O veículo foi adquirido em 04/02/2005, portanto não existe o objeto da
isenção para o exercício de 2004. O interessado poderá recorrer da presente decisão no
prazo de 20(vinte) dias, a contar da publicação deste Despacho no DODF.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

DESPACHOS DA GERENTE
Em 19 de janeiro de 2007.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, SUBSECRETARIA DE GESTÃO
TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria nº 648, de 21 de
dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de 2002, delegada pela Ordem
de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII, alínea “b”, AUTORIZA as
restituições/compensações de tributos aos contribuintes abaixo relacionados, na seguinte ordem:
PROCESSO, INTERESSADO, TRIBUTO, VALOR (R$): 042.006.800/2003, ADILSON FER-
REIRA DE JESUS, Outras receitas, R$ 57,79.

A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE TAGUATINGA,
DA DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, SUBSECRETARIA DE
GESTÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais previstas no Anexo Único da Portaria
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nº 648, de 21 de dezembro de 2001, alterado pela Portaria nº 563, de 05 de setembro de
2002, delegada pela Ordem de Serviço nº 32, de 23 de março de 2004, artigo 1º, inciso VII,
alínea “b”, resolve: INDEFERIR o Pedido de Restituição do ISS, interessado: CLÍNICA
DE OLHOS ANCHIETA S/C LTDA, processo nº 124.005.890/2003, por falta de amparo
legal. O Pedido de Restituição do SIMPLES CANDANGO, interessado: TATIARA AL-
VES DE FIGUEIREDO SOUZA ME, processo nº 042.005.962/2003, por falta de amparo
legal. O Pedido de Restituição do TAXA FUNDEF, interessado: ALONSO MARTINS
VASCONCELOS, processo nº 042.001.401/2003, por falta de amparo legal.

JAMIRA LIMA BARBOSA BRANDÃO

AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO

DESPACHO Nº 02, DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
A GERENTE DA AGÊNCIA DE ATENDIMENTO DA RECEITA DE SOBRADINHO, DA
DIRETORIA DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE, DA SUBSECRETARIA DE GES-
TÃO TRIBUTÁRIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições previstas na Portaria SEFP nº 648, de 21 de dezembro de 2001,
com anexo único alterado pela Portaria SEFP nº 563, de 05 de setembro de 2002, tendo em vista
a competência que lhe foi delegada pela Ordem de Serviço – SUREC nº 32, de 23 de março de
2004, e fundamentada na Lei nº 1.362, de 30 de dezembro de 1996, e ainda, o que consta do
processo 045.000743/2006 (na ordem de nome do interessado, CPF do interessado, endereço do
imóvel, nº de inscrição, motivo da interrupção da renovação automática e exercício a partir do qual
ocorrerá a interrupção): Alcides Pereira da Silva, 462.307.691-15, AR 15 CJ 10 LT 08, 4709897-
X, Beneficiário não reside no imóvel e imóvel encontra-se alugado, 2007; resolve: TORNAR
SEM EFEITO a renovação automática da isenção do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Urbana – IPTU e da Taxa de Limpeza Pública – TLP referente ao imóvel supramencionado, em
razão dos motivos expostos. O requerente têm 20 (vinte) dias para recorrer da decisão contados
a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme previsto no artigo 67, § 2º
do Decreto nº 16.106/94.

SOLANGE CAMPOS QUEIROZ

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS

Recurso Voluntário no 380/2006. Recorrente : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A.
Advogado(a) : MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO E/OU. Recorrida: Subsecretaria da Receita/
SEF. CERVEJARIAS KAISER BRASIL S/A, irresignada com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal 040.012.788/2005, pertinente ao Auto de Infração no 13149/2005,
interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas 176) recurso a este egrégio Tribu-
nal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de outubro de 2006 (documentos de  folhas 466).
Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu
em 11 de setembro de 2006 (folhas 465), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto
nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10,
inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março
de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 381/2006. Recorrente: DENTAL ROMA LTDA. Advogado(a): DA-
NILO COSTA BARBOSA. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. DENTAL ROMA LTDA,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.868/
2005, pertinente ao Auto de Infração no 7192/2005, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às  folhas 127) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 17 de outubro de 2006 (documentos de  folhas 121). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 3 de outubro de
2006 ( folhas 120), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106,
de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 384/2006. Recorrente: ILZA CARDOSO DE SANTANA. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. ILZA CARDOSO DE SANTANA, irresignada com a sentença
de primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.633/2006, pertinente ao Auto de
Infração no 11265/2006, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recur-
sos Fiscais, em 10 de outubro de 2006 (documentos de  folhas 28). Constata-se que o apelo
é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 26 de setembro

de 2006 ( folhas 27), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106,
de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 385/2006. Recorrente: MARIA DE FÁTIMA PAZ DIAS. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. MARIA DE FÁTIMA PAZ DIAS, irresignada com a sentença
de primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.152/2005, pertinente ao Auto de
Infração no 755/2005, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 26 de setembro de 2006 (documentos de  folhas 24). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 6 de setembro de
2006 ( folhas 23), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da
Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106,
de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 386/2006. Recorrente: EVIDENCE LTDA - ME. Advogado(a): FRE-
DERICO RAPOSO DE MELO. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. EVIDENCE LTDA
- ME, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
123.001.564/2005, pertinente ao Auto de Infração no 6137/2005, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às folhas 12) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 11 de outubro de 2006 (documentos de folhas 30). Constata-se, porém,
que o apelo é INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 11
de setembro de 2006 (folhas 29), evidenciando-se, assim, a inobservância do prazo previsto
no artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 39 do Decreto
nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. Deixo, pois, de receber o recurso, negando seguimen-
to ao feito, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal,
baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. Publique-se. Após, restituam-se os
autos à primeira instância. Brasília-DF, 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 397/2006. Recorrente: QUAIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.
Advogado(a): RACHEL VIEIRA DAMASCENO. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF.
QUAIRA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, irresignada com a sentença de primeira ins-
tância proferida no processo fiscal 040.008.666/2004, pertinente ao Auto de Infração no 7114/
2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas 5121) recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 2 de outubro de 2006 (documentos de  folhas
5084). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 12 de setembro de 2006 (folhas 5083), evidenciando-se, assim, a observância do
prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39
e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte
no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535,
de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se
e publique-se. Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 400/2006. Recorrente: TOYSTER BRINQUEDOS LTDA. Advogado(a):
SAVIO DE FARIA CARAM ZUQIM. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. TOYSTER
BRINQUEDOS LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo
fiscal 123.001.798/2004, pertinente ao Auto de Infração no 7089/2004, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às  folhas 49) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 24 de outubro de 2006 (documentos de  folhas 102). Constata-se que o
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 4 de outubro de
2006 ( folhas 101), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30
de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF,
em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 401/2006. Recorrente: PIC NIC LOJAS DE CONVENIÊNCIA LTDA.
Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. PIC NIC LOJAS DE CONVENIÊNCIA LTDA, irresig-
nada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 040.004.283/2005, perti-
nente ao Auto de Infração no 2817/2005, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo
de Recursos Fiscais, em 23 de outubro de 2006 (documentos de  folhas 121). Constata-se que o
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apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 03 de outubro
de 2006 (folhas 120), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30
de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF,
em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 404/2006. Recorrente: BONSONO COMÉRCIO DE ESTOFADOS
E PRODUTOS AFINS LTDA - EPP. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. BONSONO
COMÉRCIO DE ESTOFADOS E PRODUTOS AFINS LTDA - EPP, irresignada com a
sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.987/2006, pertinente ao
Auto de Infração no 8118/2006, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 2 de outubro de 2006 (documentos de  folhas 46). Constata-se que o
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 11 de
setembro de 2006 (folhas 45), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535,
de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distri-
bua-se e publique-se. Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 408/2006. Recorrente: PAPELARIA ABC COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. PAPELARIA ABC COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
040.004.046/2006, pertinente ao Auto de Infração no 8725/2006, interpôs recurso a este egrégio
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 9 de novembro de 2006 (documentos de  folhas
60). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória
ocorreu em 25 de outubro de 2006 (folhas 59), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95
do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de
25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 409/2006. Recorrente: FRANCISCO LOPES DA SILVA. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. FRANCISCO LOPES DA SILVA, irresignado com a sentença
de primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.229/2005, pertinente ao Auto de
Infração no 980/2005, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 13 de setembro de 2006 (documentos de folhas 25). Constata-se, porém, que o
apelo é INTEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 21 de
agosto de 2006 (folhas 24), evidenciando-se, assim, a inobservância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 39 do Decreto nº
16.106, de 30 de novembro de 1994. Deixo, pois, de receber o recurso, negando seguimento
ao feito, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado
pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. Publique-se. Após, restituam-se os autos à
primeira instância. Brasília-DF, 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 410/2006. Recorrente: NET SAT COMÉRCIO DE COMPONEN-
TES ELETRÔNICOS LTDA. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. NET SAT COMÉR-
CIO DE COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA, irresignada com a sentença de primeira
instância proferida no processo fiscal 123.001.000/2006, pertinente ao Auto de Infração no
8171/2006, interpôs recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em
16 de novembro de 2006 (documentos de folhas 40). Constata-se que o apelo é TEMPESTI-
VO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 30 de outubro de 2006 (folhas
39), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de
25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de
novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994.
2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Bra-
sília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 411/2006. Recorrente: VARIG LOGÍSTICA S/A. Advogado(a): SÉR-
GIO PALOMARES. Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. VARIG LOGÍSTICA S/A,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.213/
2006, pertinente ao Auto de Infração no 10062/2006, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às folhas 61) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos

Fiscais, em 25 de setembro de 2006 (documentos de folhas 81). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 6 de setembro de
2006 (folhas 80), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de
30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 412/2006. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. Advogado(a): GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.309/
2006, pertinente ao Auto de Infração no 10070/2006, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às folhas 37) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 13 de novembro de 2006 (documentos de folhas 52). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 25 de outubro de
2006 (folhas 51), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de
30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 413/2006. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. Advogado(a): GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.125/
2006, pertinente ao Auto de Infração no 1181/2006, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às folhas 31) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 13 de novembro de 2006 (documentos de folhas 46). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 25 de outubro de
2006 (folhas 45), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de
30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 414/2006. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. Advogado(a): GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.511/
2006, pertinente ao Auto de Infração no 11199/2006, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às folhas 37) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 13 de novembro de 2006 (documentos de folhas 52). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 25 de outubro de
2006 (folhas 51), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de
30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 415/2006. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. Advogado(a): GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR. Re-
corrida: Subsecretaria da Receita/SEF. MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no proces-
so fiscal 123.001.302/2006, pertinente ao Auto de Infração no 9936/2006, interpôs,
via procurador habilitado (mandato incluso às folhas 40) recurso a este egrégio Tribu-
nal Administrativo de Recursos Fiscais, em 13 de novembro de 2006 (documentos de
folhas 55). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão
condenatória ocorreu em 25 de outubro de 2006 (folhas 54), evidenciando-se, assim, a
observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994,
combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994.
1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno
deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência
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prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF,
em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 416/2006. Recorrente: MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA. Advogado(a): GERALDO RAFAEL DA SILVA JUNIOR. Recorrida:
Subsecretaria da Receita/SEF. MC COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.471/
2006, pertinente ao Auto de Infração no 11052/2006, interpôs, via procurador habilitado
(mandato incluso às folhas 37) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 13 de novembro de 2006 (documentos de folhas 52). Constata-se que o apelo é
TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 25 de outubro de
2006 (folhas 51), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei
no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de
30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Extraordinário no 068/2006. Recorrente: CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA.
Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: 1ª Câmara do TARF.
CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA, irresignada com a decisão da 1ª Câmara deste
egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do Recurso Voluntário no 242/
2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às  folhas 81), Recurso Extraordinário ao
Pleno do Tribunal em 21 de novembro de 2006 (documentos de  folhas 304). O apelo é TEMPES-
TIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no DODF de 14 de novembro de 2006
(pág. 04), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei nº 657, de 25
de janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994.
1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Extraordinário no 069/2006. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO
LTDA. Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS. Recorrida: 2ª Câ-
mara do TARF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a decisão da
2ª Câmara deste egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento
do Recurso Voluntário no 105/2005, interpôs, via procurador habilitado (mandato
incluso às folhas 143), Recurso Extraordinário ao Pleno do Tribunal em 21 de novem-
bro de 2006 (documentos de folhas 178). O apelo é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão
da decisão recorrida foi publicado no DODF de 14 de novembro de 2006 (pág. 10),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 36 da Lei nº 657, de
25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do Decreto nº 16.106, de 30 de
novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV,
do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de março
de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e
publique-se. Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Extraordinário no 070/2006. Recorrente: ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA. Advogado: FRABRIZIO CALDEIRA LANDIM. Recorrida: 2ª Câmara do
TARF. ADUBOS ARAGUAIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, irresignada com a decisão
da 2ª Câmara deste egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, no julgamento do
Recurso Voluntário no 014/2006, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas
38), Recurso Extraordinário ao Pleno do Tribunal em 27 de novembro de 2006 (documentos de
folhas 110). O apelo é TEMPESTIVO, eis que o Acórdão da decisão recorrida foi publicado no
DODF de 14 de novembro de 2006 (páginas 09), evidenciando-se, assim, a observância do prazo
previsto no artigo 36 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 100 do
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo
10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto nº 15.535, de 25 de
março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publi-
que-se. Brasília-DF, em 12 de dezembro de 2006.

Recurso Voluntário no 014/2007. Recorrente : VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : Recorrida: Subsecretaria da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO
LTDA, irresignada com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal
123.001.747/2004, pertinente ao Auto de Infração no 6198/2004, interpôs, via procurador
habilitado (mandato incluso às folhas 36) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de
Recursos Fiscais, em 10 de novembro de 2006 (documentos de folhas 60). Constata-se que
o apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de

outubro de 2006 (folhas 59), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no
artigo 27 da Lei nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do
Decreto nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535,
de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distri-
bua-se e publique-se. Brasília-DF, em 17 de janeiro de 2007.

Recurso Voluntário no 015/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS . Recorrida: Subsecretaria
da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.828/2004, pertinente ao Auto de
Infração no 3755/2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas 39)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de novembro de
2006 (documentos de folhas 60). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de outubro de 2006 ( folhas 59), eviden-
ciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de
janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novem-
bro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Bra-
sília-DF, em 17 de janeiro de 2007.

Recurso Voluntário no 016/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS . Recorrida: Subsecretaria
da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.253/2004, pertinente ao Auto de
Infração no 5942/2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas 37)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de novembro de
2006 (documentos de folhas 60). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de outubro de 2006 (folhas 59), eviden-
ciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de
janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30/11/94. 1.
Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste
Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da
douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 17 de
janeiro de 2007.

Recurso Voluntário no 017/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS . Recorrida: Subsecretaria
da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal 123.001.454/2004, pertinente ao Auto de
Infração no 6068/2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas 36)
recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de novembro de
2006 (documentos de folhas 59). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que a
notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de outubro de 2006 (folhas 58), eviden-
ciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25 de
janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de novem-
bro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimen-
to Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Bra-
sília-DF, em 17 de janeiro de 2007.

Recurso Voluntário no 018/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS . Recorrida: Subsecretaria
da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.902/2004, pertinente ao Auto de
Infração no 3893/2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas
37) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de novem-
bro de 2006 (documentos de folhas 61). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis
que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de outubro de 2006 (folhas 60),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de
25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30/11/
94. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do Regimento
Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2.
Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se.
Brasília-DF, em 17 de janeiro de 2007.
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Recurso Voluntário no 019/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS . Recorrida: Subsecreta-
ria da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a senten-
ça de primeira instância proferida no processo fiscal 123.000.908/2004, pertinente ao
Auto de Infração no 3906/2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso
às folhas 37) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em
10 de novembro de 2006 (documentos de folhas 61). Constata-se que o apelo é TEM-
PESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de outubro de
2006 (folhas 60), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27
da Lei no 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto
nº 16.106, de 30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no
artigo 10, inciso XIV, do Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no
15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendá-
ria. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 17 de janeiro de 2007.

Recurso Voluntário no 020/2007. Recorrente: VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA.
Advogado(a) : MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA RAMOS . Recorrida: Subsecretaria
da Receita/SEF. VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA, irresignada com a sentença de
primeira instância proferida no processo fiscal no 123.000.751/2004, pertinente ao Auto
de Infração no 3612/2004, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso às folhas
44) recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 10 de novem-
bro de 2006 (documentos de folhas 72). Constata-se que o apelo é TEMPESTIVO, eis que
a notificação da decisão condenatória ocorreu em 20 de outubro de 2006 (folhas 71),
evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 27 da Lei no 657, de 25
de janeiro de 1994, combinado com os artigos 39 e 95 do Decreto nº 16.106, de 30 de
novemvro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Regimento Interno deste Tribunal, baixado pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de
1994. 2. Audiência prévia da douta Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-
se. Brasília-DF, em 17 de janeiro de 2007.

Recurso de Ofício no 001/2007. Recorrente: Subsecretaria da Receita. Recorrido: VI-
PLAN VIAÇÃO PLANALTO LTDA. Advogado: MARCUS VINÍCIUS DE ALMEI-
DA RAMOS . A autoridade julgadora de primeira instância, proferindo decisão contrá-
ria aos interesses da Fazenda Pública, no processo fiscal 123.000.751/2004, pertinen-
te ao Auto de Infração no 3612/2004, recorreu de ofício nos termos do artigo 28 da Lei
nº 657, de 25 de janeiro de 1994, combinado com o artigo 96 do Decreto nº 16.106, de
30 de novembro de 1994. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 10, inciso
XIV, do Regimento Interno deste Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, baixa-
do pelo Decreto no 15.535, de 25 de março de 1994. 2. Audiência prévia da douta
Representação Fazendária. 3. Distribua-se e publique-se. Brasília-DF, em 17 de janei-
ro de 2007.

MARIA EDWIGES PEREIRA GARCIA
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA,
DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

TRIBUNAL DE JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTATIVOS

PORTARIA N° 10, DE 19 DE JANEIRO DE 2007
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTATI-
VOS - TJRA, órgão vinculado A SECRETARIA DE ESTADO DE    JUSTIÇA, DIREITOS
HUMANOS E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere os incisos XII e XVI, do artigo 12 do Regimento Interno, instituído pelo Decreto nº 26.586,
de 21 de fevereiro de 2006, resolve:
TORNAR PUBLICO o recebimento dos Recursos Voluntários a seguir.

Recurso Voluntário n° 377/2006. Recorrente: INSTITUTO NOSSA SENHORA DO PERPÉ-
TUO SOCORRO. Recorrido: Divisão Regional de Fiscalização – RA-XVI. INSTITUTO NOS-
SA SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO, irresignado com a sentença de primeira instância
proferida no processo fiscal n° 146.001.338/2005, pertinente ao Auto de Infração n° A007258-
AEU/2005, interpôs recurso a este Tribunal de Julgamento de Recurso Administrativo, em 26 de
junho de 2006 (documento de folha 34). O apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da
decisão condenatória ocorreu em 07 de junho de 2006 (recibo de folha 33), evidenciando-se,
assim, a observância do prazo previsto no artigo 61 do Regimento Interno da TJRA. 1. Recebo,
pois, o recurso, com suporte no artigo 12, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal,

instituído pelo Decreto n° 26.586, de 21 de fevereiro de 2006. 2. Distribua-se e publique-se.
Brasília – DF, em 15 de janeiro de 2007.

Recurso Voluntário n° 375/2006. Recorrente: CONDOMINIO DO ED. SAINT TROPEZ. Re-
corrido: Divisão Regional de Fiscalização – RA-XXII. CONDOMINIO DO ED. SAINT TRO-
PEZ, irresignado com a sentença de primeira instância proferida no processo fiscal n° 302.000.329/
2006, pertinente ao Auto de Infração n° A045892-OEU/2006, interpôs recurso a este Tribunal de
Julgamento de Recurso Administrativo, em 14 de agosto de 2006 (documento de folha 77). O
apelo é TEMPESTIVO, eis que a notificação da decisão condenatória ocorreu em 28 de junho de
2006 (recibo de folha 76), evidenciando-se, assim, a observância do prazo previsto no artigo 61
do Regimento Interno da TJRA. 1. Recebo, pois, o recurso, com suporte no artigo 12, inciso XII,
do Regimento Interno deste Tribunal, instituído pelo Decreto n° 26.586, de 21 de fevereiro de
2006. 2. Distribua-se e publique-se. Brasília – DF, em 15 de janeiro de 2007.
Este ato entra em vigor na data de sua publicação

JOÃO ALVES CARDOSO

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS

PORTARIA DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.212, de 06 de setembro de 2002, resolve:
CANCELAR, nos termos da Lei nº 2.663, de 04 de janeiro de 2001, regulamentada pelo Decreto
nº 24.357, de 09 de janeiro de 2004, a opção pelo regime de 40 (quarenta) horas semanais de
trabalho, para todos os servidores desta Secretaria, a contar de 01 de fevereiro de 2007.

MARCIO EDVANDRO ROCHA MACHADO

DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 19 de janeiro de 2007.

Processo: 030.000.862/2002. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA.Á vista das instruções contidas no processo e o disposto
nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em conformidade
com o artigo 7º, da Lei n° 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor de R$ 798,61
(Setecentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos), a favor da firma: CENTROTEC
REFRIGERAÇÃO LTDA, para custear despesas com serviços de manutenção preventiva e
corretiva no sistema de ar condicionado e refrigeração. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/
SO, para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamen-
tária: 8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secre-
taria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.004.070/2005. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o disposto
nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em conformidade
com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor de R$ 2.890,00 (Dois
mil, oitocentos e noventa reais), a favor da firma: HORA H TREINAMENTO E INFORMÁTI-
CA LTDA, para custear despesas com serviços de locação de 03(três) máquinas copiadoras e
impressoras. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO,  para emissão da respectiva Nota de
Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamentária:  8517-0091 – Natureza de Despesa
3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.005.663/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o disposto
nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em conformidade
com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor de R$ 1.090,00 (Um
mil e noventa reais), a favor da firma: DAMOVO DO BRASIL S/A, para custear despesas com
serviços de manutenção preventiva e corretiva no sistema telefônico BP-128. Encaminhe-se o
processo à GEFIN/DAO/SO,  para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à
conta da Dotação Orçamentária:  8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de
Exercícios Anteriores da Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.000.723/2005. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e
o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo
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Art. 2º - Nas datas especificadas no art. 1º deverão ser mantidas escalas de plantão nos setores de
atendimento à comunidade, de modo a se garantir a prestação ininterrupta dos serviços.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO PINHEIRO PENNA

PORTARIA Nº 20, DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo artigo 105, parágrafo único, incisos III
e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no Decreto n° 27.593, de 02
de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º - CABERÁ a Gerência de Documentação, da Diretoria de Suporte Institucional, da
Subsecretaria de Suprimentos a manutenção do Sistema Informatizado de Legislação – SILEG.
Art. 2° - Os recursos físicos, os acervos documental e eletrônico serão transferidos para a unidade
estrutural de que trata o art. 1°.
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

PORTARIA Nº 21, DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso III e V, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 19, do Decreto n° 27.591, de 1°
de janeiro de 2007, e nos artigos 1°, 3° e 5°, do Decreto n° 27.610, de 09 de janeiro de 2007, nos
artigos 1°, 2° e 4° do Decreto n° 27.611, de 09 de janeiro de 2007, e nos artigos 1°, 2° e 9° do
Decreto n° 27.612, de 09 de janeiro de 2007, resolve:
Art. 1º - ESTABELECER rotinas e procedimentos para fornecimento de informações  atinentes

com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e
em conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor
de R$ 6.900,00 (Seis mil e novecentos reais), a favor da firma: CLIP & CLIPPING PUBLI-
CIDADE E PRODUÇÕES LTDA, para custear despesas com serviços de assinatura de um
banco de dados atualizados diariamente contendo imagens, som e textos com acesso via
internet de matérias jornalísticas televisivas. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO,
para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamen-
tária:  8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da
Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.004.123/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o disposto
nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em conformidade
com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor de R$ 302,12
(Trezentos e dois reais e doze centavos), a favor da firma: RNA STUTAPE-SERVIÇOS DE
REPROGRAFIA E CONGÊNERES LTDA, para custear despesas com serviços de plotagem em
preto e branco, colorida e cópia de projetos de engenharia. Encaminhe-se o processo à GEFIN/
DAO/SO,  para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação
Orçamentária:  8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores
da Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.006.678/2003. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo
e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de
acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de
2007, e em conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a
dívida no valor de R$ 973,50 (Novecentos e setenta e três reais e cinqüenta centavos), a
favor da firma: RRC-COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para custear despesas com servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças em máquinas de escre-
ver, calcular e aparelhos de fax. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO,  para emis-
são da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamentária:
8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secre-
taria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.001.138/2001. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo
e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de
acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de
2007, e em conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a
dívida no valor de R$ 1.169,06 (Um mil, cento e sessenta e nove reais e seis centavos), a
favor da firma: BRASIL TELECOM S/A, para custear despesas com serviços de comuni-
cação de dados para acessar a rede GDF/NET. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/
SO,  para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação
Orçamentária:  8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios
Anteriores da Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.002.051/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e
o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo
com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e
em conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor
de R$ 3.607,18 (Três mil, seiscentos e sete reais e dezoito centavos), a favor da firma:
AMERICEL S/A, para custear despesas com serviços de telefonia móvel pessoal pós-pago,
compreendendo 30 (trinta) habilitações. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO,  para
emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamentária:
8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secreta-
ria de Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.002.084/2004. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. Assunto:
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo e o disposto
nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de acordo com as Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de 2007, e em conformidade
com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a dívida no valor de R$ 3.367,76 (Três
mil, trezentos e sessenta e sete reais e setenta e seis centavos), a favor da firma: TIM CELULAR
S. A, para custear despesas com serviços de telefonia móvel pessoal pós-pago, compreendendo
15 (quinze) habilitações para atender a AGINDU. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO,
para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamentária:

8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da Secretaria de
Estado de Obras – Fonte: 100.

Processo: 030.004.070/2005. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS. As-
sunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Á vista das instruções contidas no processo
e o disposto nos artigos 80 e 81, do Decreto nº 16.098, de 29 de novembro de 1994 e de
acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil para o exercício de
2007, e em conformidade com o artigo 7º, da Lei nº 3.163, de 03.07.2003, reconheço a
dívida no valor de R$ 910,24 (Novecentos e dez reais e vinte e quatro centavos), a favor da
firma: HORA H TREINAMENTO E INFORMÁTICA LTDA, para custear despesas com
aquisição de toner para xerox workcentre. Encaminhe-se o processo à GEFIN/DAO/SO,
para emissão da respectiva Nota de Empenho e o pagamento, à conta da Dotação Orçamen-
tária:  8517-0091 – Natureza de Despesa 3390.92 – Despesas de Exercícios Anteriores da
Secretaria de Estado de Obras – Fonte: 100.

HILDEVAN AGUIAR CAVALCANTE

SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº 18, DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, resolve:
Art. 1º - DIVULGAR os feriados e os dias de ponto facultativo no ano de 2007, a serem
observados pelos Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal
conforme descritos a seguir em ordem de DIA, MÊS, DIA DA SEMANA, ACONTECIMEN-
TO, FERIADO/PONTO FACULTATIVO:
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1) Endereço eletrônico para envio das informações: maria.fernanda@sga.df.gov.br -
tiago.correia@sga.df.gov.br
2) Contato: 3441-4161 / 3323-2163 (telefax)

DESPACHO DO SECRETÁRIO(*)
Em 19 de janeiro de 2007.

Processo: 030.002.430/2006. Interessado: SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMEN-
TO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL. Assunto: Concessão de Uso de Bem Público do
Distrito Federal com área de 592 m², localizado no SAI/Norte, Bloco “E”, ao lado do Edifício
Anexo do Palácio do Buriti. Nos termos do § 4º, do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93 e no
exercício das atribuições conferidas pelo artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, acolho a
manifestação da Comissão Permanente de Licitação e julgo improcedente o recurso interposto
pela empresa Taioba Self-Service Ltda, na fase de julgamento da Concorrência nº 01/2006 e
mantenho a decisão da referida Comissão que declarou vencedora a empresa Ester Maria Borges
– ME. - Publique-se. Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para prosse-
guimento do certame.

RICARDO PINHEIRO PENNA
____________
(*) Republicado por haver saído com incorreção da Editora Gráfica, publicado no DODF nº 16,
de 22 de janeiro de 2007, página 03

ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 02, DE 22 DE JANEIRO DE 2007.
A ASSESSORA-CHEFE DA ASSESSORIA DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DO DISTRITO FEDERAL,
no uso da competência estabelecida pela Lei Distrital nº 3.862, de 30 de maio de 2006, publicada
no DODF nº 103, de 31 de maio de 2006, p. 03, e tendo em vista as razões apresentadas pelas
Comissões Tomadoras responsáveis pelas realizações das Tomadas de Contas Especiais a que se
referem os processos abaixo; resolve: PRORROGAR, por 90 (noventa) dias, o prazo para
conclusão de Tomadas de Contas Especiais, na forma a seguir: processo - a contar de; 030.002.456/
2006 - 09/02/2007; 030.003.282/2006 – 03/02/2007; 030.003.730/2005 – 08/02/2007; 030.006.881/
2003 – 08/02/2007; 030.006.974/2003 – 13/02/2007; 040.009.249/2005 – 13/02/2007; 054.000.054/
2006 – 07/02/2007; 054.000.289/2005 – 07/02/2007; 054.000.476/2006 – 07/02/2007; 054.000.703/
2006 – 02/02/2007; 054.000.707/2005 – 02/02/2007; 054.000.958/2006 - 03/02/2007; 054.000.985/
2006 – 03/02/2007; 054.000.055/2006 – 14/02/2007; 054.001.182/2006 – 13/02/2007; 054.001.296/
2006 – 11/02/2007; 054.001.308/2006 – 08/02/2007; 054.001.309/2006 – 08/02/2007; 054.001.320/
2006 – 11/02/2007; 054.001.321/2006 – 11/02/2007; 054.001.322/2006 – 11/02/2007; 054.001.330/
2006 – 08/02/2007; 054.001.346/2006 – 11/02/2007; 054.001.369/2006 – 11/02/2007; 060.002.429/
2004 – 08/02/2007; 060.003.388/2003 – 13/02/2007; 060.004.214/2002 – 10/02/2007; 060.008.075/
2002 – 13/02/2007; 060.009.586/2005 – 11/02/2007; 060.015.432/2005 – 09/02/2007; 060.016.542/
2005 – 15/02/2007; 061.027.244/1990 –  03/02/2007;  080.000.718/2005 – 11/02/2007;
080.005.631/2004 – 01/03/2007; 080.005.703/2004 – 16/02/2007; 080.025.528/2006 – 13/02/
2007; 080.025.660/2003 – 04/02/2007; 080.026.568/2006 – 08/02/2007; 080.028.300/2005 – 08/
02/2007; 080.039.418/2005 – 09/02/2007; 138.001.736/2006 – 11/02/2007; 139.000.117/2006  -
03/02/2007; 270.001.160/2005  – 03/02/2007;  290.000.053/2006 –  14/02/2007. Esta Ordem de
Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TÂNIA DE ÁVILA

aos sistemas de telefonia fixa local, de telefonia longa distância DDD e DDI e de serviço móvel
pessoal para os órgãos da Administração Direta Autárquica e Fundacional do Distrito Federal.
Art. 2º - Os Titulares dos Órgãos de que trata o art. 1° desta Portaria, no âmbito de suas
respectivas competências, determinarão providências para informar à Secretaria de Estado de
Planejamento e Gestão, até o dia 31 de janeiro de 2007, todas os dados pertinentes aos recursos
disponíveis dos serviços contratados junto às concessionárias e operadoras para realização de
ligação local, de longa distância nacional e internacional, de serviço móvel pessoal e dos serviços
continuados de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, na forma dos modelos
anexos a presente Portaria.
Parágrafo único. A informação terá que contemplar os dados referentes aos órgãos extintos,
transformados, transferidos, incorporados, desmembrados e remembrados, cujas áreas de atua-
ção foram definidas mediante o Decreto n° 27.591, de 1º de janeiro de 2007.
Art. 3° - Compete aos Titulares dos Órgãos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional
do Distrito Federal a responsabilidade de averiguação dos dados informados.
Art. 4° - Os dados pertinentes às modalidades de telefonia fixa local, de longa distância nacional
e internacional e de telefonia móvel fornecidos serão utilizados como parâmetro para elaboração
de Projetos Básicos mencionados nos Decretos n°s 27.610, 27.611 e 27612, todos 09 de janeiro
de 2007, respectivamente.
Art. 5° - O não fornecimento tempestivo dos dados telefônicos solicitados acarretará na definição
unilateral dos parâmetros telefônicos por parte dos órgãos de trata o art. 1° desta Portaria.
Art. 6° - Os contratos atualmente existentes de prestação de telefonia fixa, de longa distância
nacional e internacional, de serviço móvel funcional, de manutenção de redes e centrais telefôni-
cas, de locação de equipamentos telefônicos serão mantidos pelos Órgãos da Administração
Direta, Autárquica e Fundacional do Distrito Federal, até a contratação pela Secretaria de Estado
de Planejamento e Gestão dos serviços de que tratam os Decretos n°s 27.610, 27.611 e 27612,
todos 09 de janeiro de 2007.
Art. 7° - À Subsecretaria de Suprimentos da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
caberá consolidar as informações, assim como terá a responsabilidade de proceder às orientações
necessárias aos órgãos envolvidos.
Art. 8° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

RICARDO PINHEIRO PENNA

ANEXO I – Modalidades de Telefonia – Linha Direta


